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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 
(DFD) 

 
- O Documento de Formalização da Demanda (DFD) inaugura o processo de contratação, 
informando a necessidade de interesse público que exige a contratação do serviço/material. 

 

Setor Requisitante (Secretaria/Setor/Depto.): 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Interior 

Responsável pela Demanda: 
   Vitor Martins Caprini 

Matrícula: 
032036-01 

E-mail: adm.semur@iconha.es.gov.br Telefone: (28) 3537-1011  

Objeto da futura contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
REMOÇÃO DE REDE DE BAIXA TENSÃO NA RUA MUNIZ FREIRE 1SN - ICONHA 
 

Objeto trata-se de: 
( X ) Serviço não continuado 
(    ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(    ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
(    ) Material de consumo 
(    ) Material permanente / equipamento 

Forma de Contratação sugerida: 
(    ) Modalidades da Lei n.º 8.666/93: (especificar a modalidade) 
(    ) Modalidades da Lei n.º 14.133/21: (especificar a modalidade) 
(    ) Pregão (especificar se Pregão próprio ou como partícipe em Pregão de outro Órgão, 
com o uso do SRP) 
(    ) Dispensa de Licitação – Lei n.º 8.666/1993 
(    ) Dispensa de Licitação – Lei n.º 14.133/2021 
(    ) Inexigibilidade – Lei n.º 8.666/1993 
( X ) Inexigibilidade – Lei n.º 14.133/2021 
(    ) Adesão à ARP de outro Órgão 
 
O valor estimado da contratação é de R$ 9.935,92 (nove mil novecentos e trinta e cinco 
reais e noventa e dois centavos). 
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1. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o 
Planejamento Estratégico, se for o caso 

       Justifica-se a contratação de empresa em execução de serviço de remoção de Rede, 

atendendo aos moradores da Rua Muniz Freire. 

Item Especificação Unid. Quant. 

01 
Serviço de remoção de rede de baixa tensão (mão de obra 

e materiais) 
UN 01 

 

3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual ou 
formalizado o instrumento equivalente 

A previsão para o início da realização do serviço é no dia 17/03/2025 

 

4. Créditos Orçamentários 

 
Valor estimado da contratação: R$ 9.935,92 (nove mil novecentos e trinta e cinco reais 
e noventa e dois centavos). 
Valor estimado custeio R$ R$ 9.935,92 (nove mil novecentos e trinta e cinco reais e 
noventa e dois centavos). 
Valor estimado investimento: Não se aplica. 
 
Plano Orçamentário: Ficha: 1000 
Fonte: 175100000000 
Elemento de Despesa: 33903900000 

 

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento e se necessário o(s) 
responsável(is) pela fiscalização 

Fiscal do Contrato: 
 

Etelvina Olinda de Souza Ribeiro 
Servidor Público 

Gestor do Contrato: 
 

Antônio Carlos Geanizelli Cardoso 
Subsecretário de Obras, Transportes e 

Interior 
 

 
Submeto o presente Documento de Formalização da Demanda para avaliação. 
 
 

 
Vitor Martins Caprini  

Secretário Interino Municipal de Obras, Transportes e Interior  
Decreto n.º 8.939/2025 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

VITOR MARTINS CAPRINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO

ADM - SEMOTRAN - PMICNH
assinado em 18/11/2025 17:07:22 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 18/11/2025 17:07:23 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por SOFIA SMIDER VOLPONI (ASSISTENTE DE GABINETE - ADM - SEMOTRAN - PMICNH)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-D0VC9X
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Remoção de Poste – Rua Muniz Freire – Iconha/ES 

Processo/Protocolo EDP: 3666217 

1. Unidade Requisitante 

Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Interior. 

2. Objeto 

Contratação de empresa concessionária de energia elétrica EDP Espírito Santo 

Distribuição de Energia S.A., para a remoção de 01 (um) poste, incluindo serviços 

correlatos na rede de distribuição de baixa tensão, conforme orçamento técnico 

apresentado pela própria EDP. 

3. Justificativa 

A necessidade do serviço decorre de demanda da Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Interior, tendo sido identificado em vistoria técnica local que o poste 
instalado na Rua Muniz Freire – Iconha/ES – necessita remoção para atendimento 
adequado às famílias da região, garantindo segurança, regularização e continuidade 
urbana. 

Conforme manifestação oficial enviada pela EDP (Ref. Venda 3666217), a remoção 
depende de obras na rede, devendo ser executada exclusivamente pela concessionária. 

4. Escopo dos serviços (conforme EDP) 

Segundo orçamento e memorial técnico da EDP, serão executados: 

• Remover 01 poste 

• Retirar 29 metros de rede BT 

• Instalar 25 metros de rede BT 

• Reaplicar 27 metros de rede BT 

Totalizando os serviços necessários para viabilização da remoção e adequação da rede 

local. 
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5. Valor 

De acordo com o orçamento EDP: 

• Valor total: R$ 9.935,92 

o (Conforme Nota de Débito/Doc. Vendas nº 3666217) 

• Responsabilidade financeira integral do solicitante, conforme Resolução ANEEL nº 

1000/2021. 

 

6. Prazo de execução 

Conforme documento da EDP: 

• A obra será concluída em até 365 dias após o início, respeitando o cronograma 

da concessionária. 

• O início das obras ocorre após devolução do contrato assinado pela Prefeitura. 

 

7. Fundamentação legal 

A contratação é inexigível, pois: 

• Trata-se de serviço técnico exclusivo da concessionária de energia, 

responsável pela rede de distribuição, conforme legislação federal (Lei 8.987/95, 

9.074/95) e Resolução ANEEL nº 1000/2021. 

• Não há possibilidade de competição devido à inviabilidade de atuação de 

terceiros na rede elétrica oficial. 

 

8. Obrigações da contratada (EDP) 

• Executar todos os serviços descritos no orçamento. 
• Manter padrões técnicos conforme normas ABNT e ANEEL. 
• Garantir segurança e continuidade no fornecimento durante as intervenções. 
• Cumprir prazos e condições do contrato próprio elaborado pela EDP. 

9. Obrigações do contratante (Município de Iconha) 

• Assinar e devolver à EDP o Contrato de Execução de Serviço na Rede de 
Distribuição de Energia Elétrica. 

• Efetuar o pagamento do valor de R$ 9.935,92 conforme instruções da 
concessionária. 

• Facilitar acesso ao local para execução da obra. 
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10. Forma de pagamento 

Conforme Nota de Débito emitida pela EDP: 

• Pagamento via sistema bancário SICOOB sobre o documento referente ao valor 

total de R$ 9.935,92. 

• O pagamento deve ocorrer dentro do prazo indicado no documento. 

 

11. Fiscalização 

A fiscalização será realizada por servidor designado da Secretaria Municipal de Obras, 

Transportes e Interior, devendo acompanhar todas as etapas e comunicar 

irregularidades. 

 

12. Vigência 

O termo vigorará até o encerramento total da obra e cumprimento das obrigações pelas 

partes. 

 

13. Da Elaboração do Termo de Referência  

Este Termo de Referência foi elaborado pela servidora Sofia Smider Volponi. 

 

Sofia Smider Volponi  

Assistente de Gabinete 

 

   Iconha/ES, 17 de novembro de 2025.   

 

 

Vitor Martins Caprini  

Secretário Interino Municipal de Obras, Transportes e Interior  

Decreto n.º 8.939/2025 
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

SOFIA SMIDER VOLPONI
ASSISTENTE DE GABINETE
ADM - SEMOTRAN - PMICNH

assinado em 17/11/2025 14:41:00 -03:00

VITOR MARTINS CAPRINI
SECRETÁRIO MUNICIPAL INTERINO

ADM - SEMOTRAN - PMICNH
assinado em 17/11/2025 14:35:10 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 17/11/2025 14:41:01 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por SOFIA SMIDER VOLPONI (ASSISTENTE DE GABINETE - ADM - SEMOTRAN - PMICNH)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-KKNR94
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lCOl$tA, 10 de Norrsmbro dB 20?5 Pás Olr1l
36662í7

&{uNiciFro §E rc§Nl{À
JRD JANDIRA 1 1

2928O.OOO - CFNTRO. ICONHA . ES

Assunlo: RÊMOÇÃO DE POSTÊ
N'Prolocolo:
Reiêrenciã EOP - Ordem de Vendã:36ôô217
Endereço da lírslâiação: RúA MUNIZ fR€lÍlE l§N - 1§ONHÂ - Quantidade dê Pôstês: CO1

Calegoria de ãlendimerto:
Sstema: Tensão:

Cârir cliên!â,

Em alençáo â solicitaçâô de REMOÇÃo DE POSTE pôrâ o enderêço supíâeilâdo. a EDp infoÍmâ que, parâ ô
âtendimento, será necessáriâ e exêcução de obrâs na redê de CistribuiÇão de errergiâ ê1á1riaa.

Os serviços ar 5eÍern executados sãô os sequintêsr

RETIRAB 1 PO§ÍE
tlt§Tr{t ÀR 1 P§§tÉ
RETIRAR 2gM DÊ REDE BT
]N§TÂLAR 28M DE 

'1€§§ 
BT

R§APLICAR ?7M D§ RE E BT

Elaboramos o orçamenio dos serviços, que resultôu r,o vâlôr de R$ 9.935,92, de sua tolal responsáb,lidade.
ccnÍorme e§tâl]elece â Resolrção Nolmali"? ANE§L n§ 1ü1.{}r2C21

Para da. inicio às obrãs é nêce§sâria sua assinatiiira e apresentaçáo à EDP do Contrãto de Execução dê ServtÇo na
Rede de DistÍit uiçáo de Energia Elêtrica anexo, sír até 1oldêz) dias úteis.

Âbâixô o Grçamento prévis delâlhadÕ pâra o ârsnílimento.

1 - RelaÉo dê obra e serviços:

L,1ateÍialâ lnslêlar
Máo de Obra
PIS/PASEP
COFINS
lllateriêl a ReUra.

R$
R$
R$
R$
K!

R§
R§
R$
R$

6.160,76
4.500,1.í

0,r10
0.00

724,98-

9.935,32
ô.00
0.00

Custo Tô,"a,

§e.viços de Teraelro3
Pa isipaçâo EDP
Pa rticipaçào Clienle

2 - Cronograma Íisico-llnanceiro pâra â exeauçáô das oilrasl

â. §eÍà cêrâcl€ízade Çoncofdàrisia coin e.§te ${ç,aíIreíÉo tr»évio" §e não hou\reÍ manifestáçãú cordrár;â íKJ prãzo. de
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Pág ô2r11
3666217

aié l0 (d€zi diâs úlêis L.q. arrne estabeleÇe o Artqo ô9 da Resolucâo Nom.tativô Á,i'tE€L fl. fi{}012}21.

b. A conclúsáo da obra será errr até 365 dias âpós o seu in,cio, eIr] coniormidade com o C(}frtralo de f:xecuÇáo de
ServiÇo nâ Rede dô Diskif,uição de Energia Elétricâ â ser âssinado e devôlyklô à EDP.

3. À fDP esclârece qLê âs obrãs psdêrêo sêr suspensas nas hipólêsese otrsiênrâdâs as cí)nsequênciâr do Àrtigo
Í'lg. cia Res{rb{ão Normaliva ANfEl. no 1000/?0?1.

4 Ao aprovar o oíÇâmento de conexáo você poderá ío.maiizar um pedrdo ccm o intl'rito de antêGipaçáo do prazo
parâ a conclusáo dâs obras, para avaliação dã EDP, nos temlos do Artigo 36 e seguintes da Resôl!çáô I'lormâtivzi
ANEEL nô 1000/2021 sxetada essa opÉo, Ao prazc de 05 (cinco)diâs úieis a EDP iormalizará resposta iílformanda
sobre:

3. §e á possível a anlecipação pelo aporte de reôursÕs, e coms deve seí Íe:tlizaro o pâgamenlo. iusdlicândo em
cas{) de inçossib;iidÊdei

b. O oÍocerJimenlo para execuçáo da obra e a rnetodobllia de resítuição, l]aso optB pela execuçac direla dos
sêrurçôs .lê ,êde .,1ÇiÍ1ê irrfoimãdo§, emaôeira que, coniirÍrad3 a ôpÇão a EDP contará com nlair 1oldez) iJia§ (rteis
parâ disponibiiizâí Eraleitamente its intormaÇóês dtsposlas nos incisos do §2'r Arliqo B§ da Rêsolução Normala!a
ANEEL n' 1(1AU2021 . bem çomo prra iormalizar um contrato dctaiherndo as cordiÇões e valores.

5. Quânlô â cstBxâô {tã ir]idàde aoíisiJmidôrâ pala ÉDÊ, outras alteÍnaliyas io.âm anâ}isâdas, côa,fúíme dÊlalheg
reportados ãbaixô.

Fôi (lollslrlado q\re ã rede de alislribuiçall de enerÍlia elétrica ern queslão está de âcoído com irs naÍras da ÀgN-I
(Assoc aÇão Brasilerra dô Normâs Técnicas). sendo âssim, aplicaclo os cr tenôs da RÊsOLUÇ^O ANEÉL 1000/2021
art. 1 10, pa.a deÍinição dê responsab lidade ínancei.a da obra.
vâ{ê rôs§âatâí sindâ que ô vaior dâ ôbm está dê âcordo côm RE§oLUÇÂo ÂNEEL I0oüI2o2l êrl. 72. vli. vlll, e
â1ende ail critério.1e mínimo custa global e alocação de custos.

6 Dãdôs dô sten.iimênio

a. E .'eces.s.ária a ap{ovasão d€ proíeto iunlo à EDP ôos casos disc{íniôados ra Resolução §ormáliva 
^NEEL 

n'

Existência de sistema de geraçãô de ênergiâ êlétricâ nâ insiãlaÉo;
Carga declarada acima dê 7Skw:
l§1êIligâçãô de reiJe Êarliculâr de d;siribuiÇão elélíca.

b. §e a instâlâÇãô pclssuir ôârgâs especlais colÍo aparelhos de râios X,máqtlinas de solCâ, íôrnos elétricos a a,Ço,
íoffús elót rsss de ind.,çãd), rêtíiLadores, âqoipãme.dos de êietrólisê. fl, qüarqr,er clr{.o cgüipamerlo perhnàadílr á
rede §lét ca, §e faz t}ecessáíio q.,e o çl;enlê iostâle equipaÍrrerrtos de c,oíreçáo ou implernenl{, açóes de miÍrgaçdo.
a íim de anulâr e/ou reduziía pertúrbaçáo produzida.

c. Os motores devem possuir disposi{ivos de proteção conlorme estabalecidos na NBR-5410

d- Umitês rlê pôtâniia paía ligâçáo dê n'lotoíe§, en íade dêdistírboição:
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Pág 031'll
35§61r7

e. Môiores Triíásicôs ãlá á potência ãtê 30 cv poderão ser energizãdos ãlÍâvés de .edes nlono'iáslms ruTâis corn

tensão disponibilizadas em 127129 V desde que seiam instaladcs invêrêores dê fÍequâ-tciâ compativel com a
potência do motôr ê Çom a tensáo dispgnibilizada pela concêssionáriâ no local da instalaÇão.

í ü.rac1êristcas tec.liaas minimas dos inversoíes de íre.]irô,rcia:
JeÍrsào nominal de alimentãçãô monofásica: 254 VAC com variaçâo 110yo elrequêncra iio Hzl
Tensão de saiCa pâra ali1n€nlãçâo de.)ülor tÍiíásico. 220 VAC - 60 Hz,
ProteÉo l€Ímomagnêlics com flnsão de dssligâmento sín casós de tensão acirna de 25.1 V + 10%;
Funqão intêligente dê OerênciâmênÍô dê carrente peÍmilindo qus o inversor opeíe momsntaneamenie oom tensão

254 V - aA!Á

Â É§P permanêôe à disposiçãe para Êsclârecimenlos adicionais, poa meio dô$ cânais de atsndimentô âbâixo

. Cenlrai dê ÂteBdjrnênto: 08gO 721 0707 {Cii€nles Saixâ Íensão}
' C€ntral ds Atêndimênt§: 0800 721 5671 (Grandâs Clientas e Pod8r Público)
. Agênciã prêsencial cônsúlls ô andêíeçô fiãis próxims êm:
l}ttp5,rt&ÁÂ.r-sdp-ed}Ílr-*r€ãnâisd*,â1êrdiÍÍte,í{€l.atssdimento.prÊsencial/

Alenciosãmente,

EDP

Tênsão dê
Forneclmento

Máxima Pôtênciâ
Motor MonoÍásico

Máxima Potência
M()tÕr Trifáriscô

127!22§V 1.0 cv 5,0 cv
220138§ V 1.0 cv 5,0 çv
1271254 V 5,0 cv 5,0 cv
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INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 18/11/2025 13:24:31 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por SOFIA SMIDER VOLPONI (ASSISTENTE DE GABINETE - ADM - SEMOTRAN - PMICNH)
Valor Legal: CÓPIA SIMPLES | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2025-RT23WB
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Praça Darcy Marchiori, nº 11, Bairro Jardim Jandira, ICONHA-ES, CEP: 29.280-000 
CNPJ nº 27.165.646/0001-85 Tel.: (28) 3537 -1011 

1 

PARECER JURIDÍCO Nº 019/2026 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO – LEI DE 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS – LEI 
Nº 14.133/2021 – POSSIBILIDADE. 

I - RELATÓRIO 
 
Trata-se de análise de processo referente a procedimento de inexigibilidade de 
licitação, com base na Lei 14.133/2021, para a remoção de 01 (um) poste, incluindo 
serviços correlatos, na rede de distribuição de baixa tensão na Rua Muniz Freire, 
neste município, conforme solicitação da Secretaria Municipal de Obras, Transporte 
e Interior.  
 
É o breve relatório. 
 
II - DA FUNDAMENTAÇÃO 
II.2 DO MÉRITO DA CONSULTA 
 
Preambularmente é importante destacar que a submissão das dispensas de 
licitações, na Lei 14.133/2021, possui amparo em seu artigo 72, inciso III, que assim 
dispõem: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos. 
(...) 

 
Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do 
procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no 
que tange a possibilidade legal de contratação direta dos serviços, tendo por 
fundamento o artigo 74, I, da Lei nº 14.133/2021. 
 
Preliminarmente, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á 
dúvida estritamente jurídica “in abstrato”, ora proposta e, aos aspectos jurídicos da 
matéria, abstendo-se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-
financeiros e quanto a outras questões não ventiladas ou que exijam o exercício de 
conveniência e discricionariedade da Administração. 
 
Por essa razão, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito 
administrativo, tendo em vista que é relativo à área jurídica, não adentrando à 
competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da 
Consultoria Geral da União, por meio das Boas Práticas Consultivas – BCP nº 07, 
qual seja: 

“O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas 
sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou 
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de conveniência ou oportunidade, sem prejuízo da possibilidade de 
emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais questões, 
apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. Ademais, 
caso adentre em questão jurídica que possa ter reflexo significativo 
em aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação 
jurídica existente que autoriza sua manifestação naquele ponto.” 

 
A norma citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do princípio 
da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que 
contravenham à lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante 
nos atos administrativos. 
 
Assim, se faz necessário o exame prévio, para que a Administração não se sujeite a 
violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma 
norma. 
 
II.2 DA CONTRATAÇÃO DIRETA – INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 
Nos termos do art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021 é inexigível a licitação quando 
inviável a competição, in verbis: 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: 
 
I - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou 
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por produtor, 
empresa ou representante comercial exclusivos; 
 
(...)  
 

In casu, consta nos autos do processo, conforme dispõe o artigo 72 da Lei 
14.133/2021, as seguintes exigências, vejamos: 

 
Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os 
casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser 
instruído com os seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, 
estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 
projeto básico ou projeto executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma 
estabelecida no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 
demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos”. 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
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VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 

 
Inclusive cumpre recomendar também que, o ato que autorizar a contratação direta 
ou o extrato decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial, bem como ser divulgado no Diário Oficial dos 
Municípios por força do disposto no artigo 176, inciso I, da nova Lei de Licitações. 
 
Destacamos o Decreto Municipal nº 4.334/2024, que regulamenta a publicação dos 
editais de licitações realizadas com fundamento na Lei Federal nº 14.133/2021, no 
âmbito do Município de Iconha/ES, orientamos que o Departamento de Licitações 
observe o referido Decreto.  
 
Os autos do processo estão devidamente instruídos com os seguintes documentos: 

I) Documento de formalização da demanda; 
II) Justificativa fundamentada dos quantitativos; 
III) Estudo Técnico Preliminar – ETP; 
IV) Termo de Referência; 
V) Contrato do Município celebrado com a EDP; 
VI) Relatório de Pesquisa de Preço;  
VII) Documentos de Habilitação; 
VIII) A dotação orçamentária por onde correrão as despesas com a 
contratação do serviço; 
IX) Demonstração da inviabilidade de competição mediante atestado de 
exclusividade, contrato de exclusividade, declaração do fabricante ou outro 
documento idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou prestado por 
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos, vedada a preferência 
por marca específica. 
X) Razões da escolha do fornecedor do bem ou prestador de serviço. 
 

Considerando que as aquisições a serem realizadas estão dentro das estimativas da 
previsão legal, concluímos pela possibilidade da contratação direta, através de 
inexigibilidade de licitação, uma vez que, o caso em questão, se amolda 
perfeitamente no Artigo 74, I, da Lei nº 14.133/2021. 
 
O parecer aqui exarado não contempla as hipóteses de fracionamento da despesa, 
cabendo ao gestor a adoção das medidas administrativas necessárias para evitar o 
fracionamento da despesa através de contratações formalizadas por dispensa de 
licitação, pois tal conduta além de ilegal caracterizará afronta as normas e princípios 
que norteiam a licitação. 
 

 
III - CONCLUSÃO 
 
Diante o exposto, entendo que a contratação da empresa EDP Espírito Santo 
Distribuição de Energia S/A, inscrita no CNPJ nº 28.152.650/0001-71, pelo valor de 
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R$ 9.935,92 (nove mil, novecentos e trinta e cinco reais e noventa e dois centavos), 
está enquadrada na hipótese de contratação direta no art. 74, inciso I, da Lei Federal 
nº 14.133/2021, uma vez que cumpriu o requisito material e formal para que se 
contrate de forma direta o presente serviço. 
 
Oportunamente, anotamos que está o presente processo condicionado à análise, 
apreciação e aprovação da autoridade superior competente para autorização e 
elaboração do Termo de Inexigibilidade. 
 
Ponderamos que fica o presente condicionado à elaboração de minuta de contrato 
ou termo equivalente, nos termos da legislação vigente. 
 
Por derradeiro, cumpre salientar que a Procuradoria emite parecer sob o prisma 
estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar a conveniência e à oportunidade 
dos atos praticados no âmbito da Administração, nem analisar aspectos de natureza 
eminentemente técnico-administrativa. 
 
Iconha-ES, 19 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

MARCIANIA GARCIA ANHOLLETI 
Procuradora-Geral – Decreto n° 5.863/2021 

OAB/ES nº 12.924 
 

20
26

-8
Z

6L
Z

T
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

20
/0

1/
20

26
 0

7:
35

   
 P

Á
G

IN
A

 4
 / 

5



Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MARCIANIA GARCIA ANHOLLETI
PROCURADORA GERAL

PRMU - PROJUR - PMICNH
assinado em 20/01/2026 07:35:03 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 20/01/2026 07:35:03 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por SELMA LUCIA PETRI VALIATI (AGENTE ADMINISTRATIVO - ASJU - PROJUR - PMICNH)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL
 
A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-8Z6LZT
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS 
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AUTORIZAÇÃO PARA INEXIGIBILIDADE N.º 006/2026 

 
 
 

Nº DO PROCESSO ADMINISTRATIVO – 2025-8C3H1 

Id CidadES: 2026.032E0700001.10.0006 
 
 
 
Autorizo a presente INEXIGIBILIDADE, com fulcro no art. 74, caput, da Lei Federal 

nº 14.133/2021, haja vista o fundamento constante do processo em destaque. 

 

 
Iconha/ES, 21 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 

GEDSON BRANDÃO PAULINO 
Prefeito Municipal 
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TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 006/2025 

 
 

É inexigível a licitação abaixo especificada, com fundamento no art. 74, caput, da Lei 

Federal nº 14.133/2021, e em consonância com o Parecer Jurídico acostado aos 

autos, exigência do art. 72, inciso III, do mesmo diploma legal. 

 
 

Nº DO PROCESSO ADMINISTRATIVO – 2025-8C3H1 

Id CidadES: 2026.032E0700001.10.0006 
 
 

OBJETO: Contratação de empresa concessionária de energia elétrica EDP Espírito 

Santo Distribuição de Energia S.A., para a remoção de 01 (um) poste, incluindo 

serviços correlatos na rede de distribuição de baixa tensão, na Rua Muniz Freire. 

 

1) NOME DO CREDOR: EDP Espírito Santo Distribuição de Energia S/A, inscrita 

no CNPJ n.º 28.152.650/0077-70. 

ENDEREÇO: Rua Florentino Faller, nº 80, 3º andar, Edifício Maxxi I, Enseada do 

Suá, Vitória/ES. 

VALOR: R$ 9.935,92 (nove mil novecentos e trinta e cinco reais e noventa e dois 

centavos). 

 

Iconha/ES, 21 de janeiro de 2026. 

 

 

 
SABRINA MARCONSINI SABINO 

Agente de contratação 
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